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ILUSTRÍSSIMA SENHORA, PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP 

 

Ref.: Edital de Chamamento Público de Processo de Seleção de Organização Social da Sa-

úde nº 001/2025 

 

IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, 

qualificada como Organização Social, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.788.326/0001-41, com 

sede na Rua Fernando Pinheiro Franco, nº 198, Centro, Poá/SP, CEP 08.550-240, neste ato re-

presentada por seu procurador, DAEWISON WILLIAN DO VALE SILVA, portador da Cé-

dula de Identidade nº 29.834.850-0 e inscrito no CPF/MF sob o nº 270.936.498-07, vem, respei-

tosamente, perante esta Douta Comissão, com fundamento no item 4.6 do Edital e na legislação 

aplicável, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

em face do Edital de Chamamento Público nº 001/2025, que visa à seleção de Organização Social 

para o gerenciamento do Pronto Atendimento de Jacupiranga, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos. 

I - DAS ILEGALIDADES E DA RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE 

O presente edital, embora vise a um objetivo de grande relevância para o Município, contém 

vícios que ferem de morte os princípios da isonomia, da competitividade, da razoabilidade e da 

busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

1. Da Exigência Restritiva de Qualificação Prévia no Município (Item 4.1) 

O item 4.1 do edital restringe a participação no certame apenas às "Entidades qualificadas como 

Organizações Sociais no município de Jacupiranga". 

Tal exigência é flagrantemente ilegal e restritiva. A Lei nº 9.637/98, que dispõe sobre as Organi-

zações Sociais em âmbito federal e serve de parâmetro para as legislações estaduais e municipais, 

não impõe tal limitação territorial prévia. O processo de qualificação como OS é um ato vincu-

lado, no qual a Administração verifica o preenchimento de requisitos legais pela entidade, não 

podendo ser usado como barreira para impedir a participação em futuros chamamentos públicos. 

Ao exigir a qualificação prévia no próprio município como condição de participação, o edital 

cria uma reserva de mercado indevida, afasta potenciais interessados de outras localidades com 



 

 

vasta experiência e capacidade técnica, e viola o caráter competitivo do certame. O Tribunal de 

Contas da União (TCU) já se manifestou sobre a necessidade de processos objetivos para a qua-

lificação, que não podem servir para direcionar contratações (Acórdão 2799/2013 - Plenário). 

Violação ao Princípio da Competitividade e Isonomia: A Constituição Federal (art. 37, XXI) 

e a Lei de Licitações (aplicável subsidiariamente) determinam que os processos de seleção pú-

blica devem assegurar a isonomia e a mais ampla competição possível. Ao limitar a participação 

apenas a entidades já qualificadas no município, a Administração restringe artificialmente o uni-

verso de competidores, o que é vedado. 

Natureza do Ato de Qualificação: A qualificação como Organização Social é um ato adminis-

trativo vinculado, por meio do qual o Poder Público apenas reconhece que uma entidade privada 

sem fins lucrativos preenche os requisitos legais para, futuramente, celebrar um Contrato de Ges-

tão. A qualificação não é um fim em si mesma, mas um meio. Ela não pode ser utilizada como 

um "filtro" prévio para afastar concorrentes de um processo seletivo. 

Ausência de Previsão Legal: Não há, na Lei Federal nº 9.637/98 (marco legal das OSs) ou em 

seus princípios, qualquer dispositivo que autorize a criação de uma "reserva de mercado" territo-

rial. A lógica do modelo é, ao contrário, atrair as melhores e mais eficientes parceiras, onde quer 

que estejam sediadas ou qualificadas. 

Vejam que essa prática cria uma barreira de entrada injustificável, direciona o certame para um 

grupo restrito de entidades locais e impede que a Administração Pública selecione a proposta 

potencialmente mais vantajosa, violando princípios constitucionais e legais. 

2. Da Exigência de Visita Técnica Obrigatória (Anexo 4) 

O Anexo 4 do edital impõe a obrigatoriedade da visita técnica como condição para a apresentação 

da proposta, exigindo uma declaração assinada para comprovação. 

Essa exigência é ilegal. A jurisprudência, em especial a do Tribunal de Contas da União e de 

diversos Tribunais de Justiça, é pacífica no sentido de que a visita técnica só pode ser obrigatória 

quando for absolutamente indispensável para o conhecimento das particularidades do objeto, o 

que deve ser devidamente justificado pela Administração. No presente caso, não há qualquer 

justificativa para tal imposição. 

O Tribunal de Justiça do Paraná, em caso idêntico, decidiu que a exigência de visita técnica 

como condição de habilitação em chamamento público para gestão de UPAs é ilegal, por ofensa 

ao art. 30, § 5º, da Lei 8.666/93 (aplicável subsidiariamente) e por restringir a competitividade. 

TJ-PR - REEX: 00000032420208160004 Curitiba 0000003-24.2020.8.16.0004 (Acórdão) 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

PARA GERENCIAMENTO DE UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO A SAÚDE. 



 

 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA COMO CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO. ILEGALI-

DADE. OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO CARACTERIZADA. 

A imposição de tal visita, sem a devida justificativa de sua imprescindibilidade, serve apenas 

para onerar e dificultar a participação de entidades, configurando mais uma barreira competitiva 

ilegal. 

3. Dos Critérios de Julgamento Subjetivos e Desproporcionais (Anexo 6) 

O Anexo 6, que estabelece os critérios para julgamento do Programa de Trabalho, apresenta 

pontuação que privilegia excessivamente o tempo de atuação e a quantidade de serviços geren-

ciados, em detrimento da qualidade e da eficiência da proposta técnica em si. 

O critério "Tempo de atuação da entidade" atribui 10 pontos para experiência acima de 36 meses, 

uma pontuação desproporcional que pode direcionar o resultado para entidades já estabelecidas, 

sem avaliar se a experiência se traduz em maior eficiência ou qualidade. O Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) já analisou casos em que exigências de tempo de ex-

periência foram consideradas restritivas (Denúncia 1088913). 

Da mesma forma, o critério "Quantidade de estabelecimentos de saúde... gerenciados" valoriza 

o porte da entidade em vez da adequação de sua proposta ao objeto específico do certame. O TJ-

PR, no julgamento do processo 00074653720238160033, considerou ilegais critérios de pontu-

ação que conferem vantagem desproporcional a entidades com experiência em unidades de maior 

porte do que as do objeto licitado, por entender que isso excede o mínimo necessário e restringe 

a competitividade. 

Tais critérios ferem o princípio do julgamento objetivo e não garantem a seleção da proposta 

mais vantajosa, mas sim da entidade com maior "currículo", o que não é o objetivo do chama-

mento público. 

4. Do Valor Estimado Irreal e da Inexequibilidade da Proposta (Anexos de Custo) 

Uma análise preliminar dos anexos que compõem o Termo de Referência (Anexos C a N) re-

vela um vício gravíssimo que compromete toda a estrutura do certame: a subestimação gros-

seira dos custos e a apresentação de diversos itens essenciais com valor zerado. 

A Administração Pública tem o dever de realizar um planejamento adequado e uma pesquisa de 

mercado séria para estipular o valor de referência de suas contratações. Apresentar planilhas 

com valores zerados para insumos, medicamentos, exames ou outros custos indispensáveis à 

operação de um Pronto Atendimento não é apenas um erro formal, mas um indicativo de falha 

substancial no planejamento. 



 

 

Este vício induz as proponentes a erro e torna impossível a formulação de uma proposta finan-

ceira séria, realista e exequível. Propostas baseadas em orçamentos fictícios ou inexequíveis 

são temerárias e contrariam o interesse público, pois podem resultar em: 

• Uma "vitória" de propostas que, na prática, não terão como ser cumpridas; 

• A má qualidade ou interrupção dos serviços de saúde por falta de recursos; 

• A necessidade de sucessivos e questionáveis aditivos contratuais para corrigir um erro 

que deveria ter sido sanado na origem. 

O Tribunal de Contas da União (TCU) possui jurisprudência consolidada no sentido de que or-

çamentos falhos ou irrealistas configuram irregularidade grave no planejamento da contratação, 

passível de anulação do certame, Vejamos: 

AUDITORIA CONSTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO CENTRALIZADA EM RE-

PASSES PARA OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO E HABITAÇÃO POPULAR (ACÓRDÃO 

N. 2.490/2009 - PLENÁRIO). AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

DA GRANDE JOÃO PESSOA, NA PARAÍBA. INADEQUAÇÃO DO PROJETO BÁSICO. AU-

SÊNCIA DE PARCELAMENTO DO OBJETO. INADEQUAÇÃO DE CRITÉRIOS DE HABILI-

TAÇÃO E JULGAMENTO. FISCALIZAÇÃO DEFICIENTE. CONSOLIDAÇÃO DA FOC JÁ 

APRECIADA MEDIANTE O ACÓRDÃO N. 402/2011 - PLENÁRIO. AUDIÊNCIAS. REJEIÇÃO 

DE ALGUMAS RAZÕES DE JUSTIFICATIVA E ACOLHIMENTO DAS DEMAIS. MULTA. CI-

ÊNCIAS. DETERMINAÇÃO. l. A Lei 8.666/1993, em seu artigo 6º, inciso IX, dispõe que o projeto 

básico é documento que compreende um conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, elaborado com base nas indicações dos 

estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do im-

pacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução, devendo conter diversos elementos contemplados naquela lei. 2. O 

dispositivo estabelece de forma clara as características esperadas de um projeto básico, sendo exigên-

cia imprescindível para realização de qualquer obra pública, porquanto a sua utilização correta visa a 

resguardar a Administração Pública de atrasos em licitações, superfaturamentos, aditamentos contra-

tuais desnecessários, modificações no projeto original, entre outras ocorrências indesejáveis que ge-

ram consequências e entraves à execução das obras. 3. A realização de licitação, assinatura de contrato 

e início de obras com adoção de projeto básico deficiente, sem os elementos exigidos em lei, por si 

só, caracteriza irregularidade grave passível de aplicação de multa aos responsáveis, uma vez que 

constitui distanciamento indevido do parâmetro de legalidade estabelecido no regime das licitações. 

(TCU - RA: 00033820109, Relator: MARCOS BEMQUERER, Data de Julgamento: 30/03/2016, Ple-

nário) 

 

II - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, a Impugnante requer que essa Douta Comissão Especial de Seleção se digne 

a: 

1. Acolher a presente impugnação para, reconhecendo as ilegalidades apontadas, republi-

car o Edital de Chamamento Público nº 001/2025, com as seguintes correções: 



 

 

 

 a) A exclusão do item 4.1, permitindo a participação de qualquer Organização Social, 

ainda que não qualificada previamente no Município de Jacupiranga, facultando-se a 

comprovação da qualificação ou o requerimento desta em momento oportuno do certame;  

b) A alteração do Anexo 4, tornando a visita técnica facultativa, substituindo a exigência 

de declaração de visita por uma declaração de pleno conhecimento das condições do ob-

jeto;  

c) A revisão completa dos critérios de julgamento do Anexo 6, tornando-os mais objeti-

vos, isonômicos e focados na avaliação da qualidade técnica e da exequibilidade da pro-

posta de trabalho, em detrimento da mera experiência quantitativa. 

d) a) A revisão completa do orçamento de referência e de todas as planilhas de custo (Anexos 
C a N), com base em ampla e comprovada pesquisa de mercado, para que reflitam os valores 
reais e exequíveis para a prestação dos serviços, eliminando todos os itens com valores zerados 
ou subestimados; 

Caso não seja este o entendimento, que a presente impugnação seja recebida e processada, com 

a devida resposta fundamentada a todos os pontos aqui levantados, para que a Impugnante possa 

exercer plenamente seu direito de petição e, se necessário, levar a questão ao controle externo. 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Poá/SP, 31 de outubro de 2025. 

 

 

DAEWISON WILLIAN DO VALE SILVA 

Procurador 

OAB/SP 434649 

 

DAEWISON 
WILLIAN DO 
VALE SILVA

Assinado de forma 
digital por DAEWISON 
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 Segue resposta à impugnação. 

_
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Crisleine Tiemi Uchida Mendes
Escriturário
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Resposta a impugnação impetrada através do Protocolo 3002/2025, pelo 

Irmandade Boituva de Saúde e Educação. 

 

I- DA IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DO IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO: 

No tocante à impugnação protocolada pelo Irmandade Boituva 

de Saúde e Educação, esta Comissão Especial de Seleção delibera pelo seu não 

conhecimento, diante da intempestividade do requerimento. 

 

Verifica-se que a referida manifestação não atende ao prazo 

de tempestividade estabelecido no item 4 do Edital de Chamamento Público nº 

001/2025, estando claro e objetivo em seus subitens 4.2 e 4.6, mencionada a data 

final para protocolo para Recurso/Impugnação OS, até o dia 29/10/2025. 

Conforme demonstrado no anexo abaixo, observa-se que o 

protocolo nº 3002/2025 foi apresentado fora do prazo tempestivo para impugnação, 

motivo pelo qual não merece prosperar. 
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COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Crisleine Tiemi Uchida Mendes 

Presidente 
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